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Ofício: 210/2024 

 
Para: Município de Braço do Trombudo/SC, 

Referente: Pregão Eletrônico (Registro de Preços) 007/2024 – CI 29774 – Item 46 

 

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 

CNPJ n° 00.802.002/0001-02, sediada na Estrada da Boa 

Esperança, 2320, Fundo Canoas, CEP 89163-554, por seu 

sócio administrador e procuradores devidamente 

constituídos, vem perante Vossa Senhoria, apresentar 

REQUERIMENTO DE RESCISÃO 

(CANCELAMENTO), conforme abaixo transcritos os 

fatos e fundamentos. 

URGENTE 
 

I. FATOS 

Inicialmente, é importante esclarecer que este requerimento trata do cancelamento da ata 

de registro de preços e não do reequilíbrio econômico-financeiro. 

 

A empresa requerente participou do Pregão Eletrônico (RP) nº 007/2024, promovido por esta 

administração, sendo declarada vencedora para o fornecimento de diversos itens, incluindo o item 46, que 

corresponde ao fármaco denominado “LIDOCAINA GELEIA 2% (20 MG/G) 30GR”.  

 

Conforme nota atualizada do fabricante Pharlab, houve um aumento expressivo de preços, 

resultando no valor atual de R$ 379,00 por caixa com 100 bisnagas, o que equivale a R$ 3,79 a unidade. 
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Em virtude do aumento significativo do preço do produto, a empresa contratada não consegue 

manter o fornecimento relativo a este item, devido à grande discrepância entre o novo custo do produto e 

o valor firmado em ata de registro de preços.  

 

Cumpre observar que a empresa sempre agiu com seu dever de diligência de modo a cumprir 

fielmente às obrigações assumidas com a Administração, ocorre que foi surpreendida com aumento de 

preços expressivo, conforme já amplamente demonstrado pela empresa. 

Considerando o fato imprevisível devidamente comprovado acima alegado resta evidente que a 

empresa não ter outra alternativa a não ser requerer o cancelamento parcial da ata de registro de preços.  

O presente requerimento tem previsão legal que possibilita seu deferimento, enquadrando-se na 

previsão do artigo 21, inciso II, do Decreto nº 7.892/2013, que regulamenta o sistema de registro de preços: 

Art. 21.  O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
 
I - por razão de interesse público; ou 
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II - a pedido do fornecedor. 
 

Além disso, no mesmo Decreto nº 7.892/2013, verifica-se que é plenamente cabível o pedido de 

cancelamento quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, como ocorre no 

presente caso: 

Art. 19.  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 
e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 
 
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
 
 

Como o pedido de cancelamento tem embasamento legal, bem como comprovação dos motivos 

pelos quais é necessário, a autorização do cancelamento parcial da Ata de Registro de Preços COM 

RELAÇÃO AO ITEM 46 é medida que se impõe, não havendo qualquer óbice. 

 
Nestes termos, pede deferimento 

Rio do Sul (SC), quinta-feira, 11 de julho de 2024 
 
 
 

_______________________________________ 
Altermed Mat Med Hosp Ltda 

Maicon Cordova Pereira 
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